
PREFEITURA

LEI NO 2462 DE 04 DE ABRIL DE 2024.

INSTITUI NO MUNICíPIO DE SOBRAL A
CAMPANHA PERMANENTE DE
oRtENTAçÃO, CONSCTENTTZAçÃO,
COMBATE E PREVENçÃO DAS
DOENçAS TRANSMITIDAS PELO
MOSQUITO AEDES AEGYPTI.

FAçO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL
APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. t o Fica instituída a Campanha Permanente de Orientação,
Conscientizaçáo, Combate e Prevenção das doenças transmitidas pelo mosquito
Aedes Aegypti.

AÉ. 20 A campanha informará os munícipes sobre a importância da
prevenção da Dengue, da Chikungunya e da Zika e os sérios riscos associados a
estas doenças, conscientizando-os a respeito da necessidade do combate aos focos
do mosquito transmissor Aedes Aegypti.

Parágrafo único. O conteúdo da campanha acompanhará o material
educativo já disponibilizado pelos órgãos competentes.

AÉ. 30 A Campanha a que se refere esta Lei poderá incentivar e apoiar
a realização de atividades organizadas pela sociedade civil referente à orientação,
conscientizaçáo, combate e prevenção às doenças transmitidas pelo mosquito
Aedes Aegypti.

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

PAçO MUNICTPAL PREFEITO JOSÉ EUCLTDES FERRETRA GOMES
JúNtoR, EM 04-oe eerul DE2024.

lvo Ferreira Gomes
Prefeito Municipal
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PREFEITURA

SANçÃO PREFETTURAL No 2436/2024

Ref. Projeto de Lei no 02712024
Autoria: Vereador Raimundo Garneiro PoÉela (PT).

Após análise do Projeto de Lei em epÍgrafe, o qual "lnstitui no Município de Sobral
a campanha permanente de orientação, conscientização, combate e prevenção
das doenças transmitidas pelo mosquito Aedes Aegypti", aprovado pela augusta
Câmara Municipal de Sobral, pronunciamo-nos por sua SANçAO EXPLICITA E
IRRESTRITA.

Publique-se.

pAço MUNtCtpAL PREFE|TO JOSÉ EUCLTDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, EM
04 DE ABRIL DE 2024.
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